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Fortolezo/CE, 2ó de moio de 2026.

ReÍ.: lmpugnoçõo oo Edilol de Concorrêncio Elehônico N" 1305.01/26-SMÉ12O26

Prezodo Comissôo,

O CONSETHO DE.ARQUITEÍURA E URBANISiAO DO CEARÁ - CAU/CE, AUIorqUío Federol
de Fiscolizoçõo Profissionol, regido pelo Lei n' 12.378, de 3l de dezembro de 2010,
inscrito no CNPJ/MF sob o no 14.929.252/M1-04, com sede à Tv. Poró, 12 - Centro,
Fortolezo/CE, CEP 6@25-120, por seu procurodor signotório, vem, respeitosomente, à
presenÇo de Vosso Senhorio. com fundomento no ort. I ó4 do Lei n' 14.133/2O21 ,

opresentor IMPUGNAÇÂO AO TERMO DE REFERÊNCIA do editol em epígrofe, moís
especificomente em foce do exigêncio de quotificoçõo técnico contido em seu itens
7.5.6.1. ê 7.5.ó.2. pelos rozôes de foto e de direito o seguir expostos, e. oo finol.
sollcilor.

I. DO CONTEXTO FÁTICO DO EDTAT

O presente editol tem por objelo o controtoçôo de empreso especiolizodo poro o
execuçõo de reformo e omplioÇõo do E.E-l.F.T.l Artur Liro, locolízodo no distrito de
Viçoso; otrovés do secretorio de educoçõo do município de Fortim. Poro tonto,
estobelece os requisitos de hobilitoçôo que os licitontes devem cumprir.

Nesse contexto, oo dispor sobre o quolificoçôo técnico, mois especificomente sobre
o copocidode técnico-profissionol, o itêm 7.5.5.1.2 do instrumento convocotório
prevê o possibilídode de opÍesentoçôo de Certidões de Acervo Técnico (CAT) ou
RRT/ART, documentos do(s) Iicitonte(s) emitidos pelo CREA e pêlo CAU, possibililondo
osslm o porlicipoçôo lonlo de engenheiros como de orquiletos, conÍorme se verifico
oboixo:
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Entretonto, os llens 7.5.6.1 e 7.5.6.2 entrom em controd
suprocitodo. Ao exigirem exclusivomente o registro pero
Regionol de Engenhorio e Agronomio) poro o comprovo
responsóvet lécnico no processo licitotório, tois clóusulos
cerceomento à porticípoçõo de Arquitetos e Urbonístos.

considerondo que o iüem 7.5.5.12 odmite expressomente ombos os conselhos (CREA
e CAU) poro Íins de comprovoçôo. os referídos ilens incoÍrem em grove vicio e
controdiçôo oo conferirem exclusividode oo GREA. Esso reslriçôo ofosto o cAU do
cerlome e impossibilito os orguitetos de figurorem como responsóveis técnicos,
gerondo umo evidente desconformidode com o ltem 7.s.5.I.2, conforme se observo
o seguir:
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Ao discíplinor tol exigêncio. o Editol silencio quonto à possibilidode de os orquitetos
figurorem como responsóveis técnicos, bem como o impossibiridode de porticipoÇôo
do certome oo omitir o vio de hobilitoçôo poro orquitetos e urbonislos. Esto omissôo
confíguro restriçõo indevido à competitividode.
A exigêncio de que o responsobilidode técnico recoio exclusivomente sobre
proJissionoís do engenhorio corece de fundomento regor e técnico, u',o ,", quà o,
ohibuições dos orquitetos e urbonistos. disciplinodos pelo tel n" 72.37a/2ixlo e
!_efoltrodos pelos resoÍuÇões do conserho de Arqulreruro e urbonrsmo do Broslr
(CAU/BR). Assim, oo mesmo tempo em que o objeto ticitodo ,. 

"nqráJroperfeitomenle nos otribuíções dos orquitetos e urbonistos, conforme o Lei n.
12-37812010, o ednor crro umo boÍÍerÍo poro que pro,rssronors oeste setorlolupem
do cedome.

Este cenório represento um esvoziomento dos prenogorivos e do responsobíridode
do proflssôo. configurondo umo grove omeoÇo à closse e, princípolmente, umo
restriçõo indevido à competitividode do liciÍoçôo. É nesse contexto que o conselho
de Arquiteturo e urbonismo do ceoró, no cumprimento de suo missóo institucionol,
se vê obrigodo o intervir poro resguordor o boo técnico, o seguronÇo dos operoçôes
e o exercício pleno do profissõo.

2. DO DIREITO E DA fUNDAMENTAçÃO TÉCNICA

A exigêncio editorício, tor como posto, vioro frontormente os princípios do isonomio edo competilividode, bosirores de todo o processo ricítotório. e.ont oriàã Égi;;;.vigente. A clóusuto que demondo somente o CREA como conselho oplo poro
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comprovoçõo de regÍslro de responsóvel técnico ofende o postulodo do isonomi{ .
moculondo o legolidode do procedimento. $ú'

o,
A Constituiçôo Federol, em seu oÍ1. 37, inciso XXl, osseguro que o processo de
licitoçôo público deve gorontir o iguoldode de condições o todos os conconentes,
permitindo ô Adminislroçôo PÚblico o seleÇôo do proposlo mois vontoioso. Nesse
mesmo senÍido, o [êi n' 14.13312U21, em seu orl. 5', vedo expressomente o odmissôo
de clóusulos que compromeÍom, resirinjom ou frustrem o coróter competitivo do
processo. A exigêncio em telo otuo no contromõo de ioís preceiios, pois oo
mencionor somente o CREA o Editol ignoro o competêncio legol dos orquitetos e
urbonistos poro o desempenho de tois funções. Tol limitoçõo corece de omporo
.juídico, umo vez que o lel íf 12.37812010 goronte o esles profissionois o pleno
hobilitoÇõo poro o execuçõo e supervisÕo de obros e serviços conelotos.

A próprio Lei de Licitoções, oo irotor do quolíficoçõo técnico no ort. ó7, lnciso l,
determino que o documentoçôo se limitoró oo "regisho ou inscriçôo no entidode
profissionol compelenÍe". A normo. de formo propositol, ulilizo o expressõo genérico
"entidode competente", nõo conferindo oo gestor públíco o prenogotivo de eleger,
de formo discricionório e reslritivo, quol conselho profissionol deterio o exclusividode
poro o certome. Quondo o objeto do licitoçõo envolve serviços de noiurezo
interdisciplinor, cujo execuçôo pode ser de responsobilidode tonto de engenheiros
quonto de orquiletos, ombos os entidodes - CREA ê CAU - sôo iguolmente
"compêtênies" poro fins de hobflitoçõo e opresentoçõo de documentoçõo.

A ilegolidode do clóusulo torno-se oindo mois monifesto à luz do Lei n" 12.37812010,
que regulomentou o exercício do Arquiteturo e Uôonismo e criou o Conselho dê
Arquileluro ê UÍbonísmo (CAU). Com o vigêncio do referido lei, os otividodes de
orquitelos e urbonistos, bem como o registro dos respectívos pessoos jurídicos. forom
desmembrodos do sisiemo CONFEA/CREA, possondo à competêncio exclusivo do
CAU. Exigir de umo empreso de orquiteluro documentos emitidos pelo CREA nõo é
openos umo exigêncio restritivo, mos umo determinoçõo de cumprimento
juridicomente impossível, pois o CREA jó nôo possui otribuiçôo legol poro registror ou
emitir documentos poro tois empresos.

A motéío jó foi omplomente deboiido nos tribunois pótrios, que possuem
enfendimento consolidodo soúe o ilegolidode de clóusulos colrio o que oro se
impugno. O Tribunol Regionol Federol do 4o Regiõo, em coso onólogo, decidiu que
"ofende o legisloçôo e limito o olconce do editol o imposiçôo de que o empreso e o
profissionol hobilitodos devom estor especificomente vinculodos oo CREA",
concluindo ser "ilegol o exigêncio de vinculoçõo o um especÍfico conselho quondo
o otividode pode ser exercido por mois de um lipo de profissionol" Em outro
oportunidode, o mesmo tíbunol ossentou que, em se trotondo de otividodes de
noiurezo inlerdisciplinor, o licitoçõo deve permiÍir "o otuoçôo tonto de pessoos
jurídicos vinculodos oo CREA como de pessoos jurídicos vinculodos oo CAU, desde
que contemplodo o porticipoÇõo de responsóveis técnicos (profissionois-pessoos
físicos) de todos os óreos necessórios"

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA.
TICITAçÃO. CONSETHO REGIONAI. DE ENGENHARIA E

AGNONOMIA . CREA. CONSETHO DE ARQUITEÍURA E URBANISMO
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CAU. EDÍÍAT. CONSTRUÇÃO DE EQUI
PUBLICO.DESPROVIMENTO. l. Pregõo elelrôníc
"Eloboroçõo de projetos e serviços de engenhorio e o
objetivondo o construçõo de equipomento público". N
em que o ollvldode que se prelende conlrolor lombém lnlegÍo o
compo de oluoçõo do engenhorio, dênlÍo do quol se insere "o
plonejomenlo ou projelo, em gerof' (orl. 7, b, do Lei n" 5.196/95),
não pode seÍ limitodo oos profissionois do orqulleturo, em
prejuízo à competlllvldode do ceÍlome. 2. Desprovimento do
recurso do Conselho de Arquileturo e Urbonismo. (TRF-4 -
ApRemNec - Apeloçôo/Remesso Necessório:
50274286820204A470ú PR, Relotor.: VICTOR LUIZ DOS SANTOS
LAUS, Doto de Julgomento: 2010712022, 4o Turmo, Doto de
Publicoçôo: 25 lO7 I 2022], (grlfo nosso).

s. coNcrusÃo:

Dionte do exposto. e com Íundomento no mois obolizodo doutrino e jurisprudêncio,
o Conselho de tuqultêturo e Urbonlsmo do Ceoró - CAU/CE requer que sejo
conhecido e provido o presente impugnoçôo, poro o fim de que esso ilustre
Comissôo de Licifoçõo, no exercício do poder-dever de outotutelo odministrotivo,
odote os seguintes medidos soneodoros:

o) A suspensõo lmedlolo do ondomenlo do ceÍlomê, como medido
ocoulelotório indispensóvel poro o devido coneçôo do inslrumento
convocotóío. A continuidode do processo licilotório com o monutençôo de
clóusulo monifesÍomente ilegol. que restringe o competiÍividode, represento
um vício insonóvel que contomino todos os otos subsequentes. A suspensõo se
impõe poro eviior preiuízos de diÍícil reporoçôo tonto à Administroçoo público,
que se vê privodo de um universo moior de proposÍos potenciolmente mois
vontojosos, quonto oos licitontes indevidomente olijodos do processo. Tol
medido encontro omporo nos princípios do legolidode, do eficiêncio e do
outotutelo odministrotivo, este último consolídodo nos Súmulos 3{6 e 473 do
Supremo Trlbunol Federot, que conÍerem ô Administroçôo o poder-dever de
onulorseus próprios otos quondo eivodos de úcios que os lomem ílegois.

b) A retificoçõo dos ilens 7.5.6.1. e 7.5.6.2. do lermo de ReÍerêncio do edilol, por
ser esto à medido que efetívomente sono o vício de legolidode opontodo. A
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Adicionolmente, o Tribunol de Contos do UniÕo. conforme entendimento replicodo
em julgodos. jó firmou posiçôo de que o exlgêncio de regislro profissionol e emlssôo
de documenlos deve se llmllor oo conselho que lscollzo o ollvldode bóslco ou o
servlço preponderonle do liclloçôo, sendo hregulor quolquer resMçôo que nôo se
luslÍÍlque lecnlcomente. No coso em telo, sendo os otividodes de orquiteturo porfe
integronte do ob.jeto. nõo hó quolquer Íundomento técnico ou legol poro o exclusõo
do CAU. A reshlçõo lmposlo pelo edltol nõo enconho, poÍlonlo, quolquer ompoÍo,
conÍigurondo- se como um olo que limilo indevldomenle o compeliçôo e o olconce
do proposto moís vontojoso poro o Administroçõo Público.
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coneçõo do clóusulo é um imperotivo poro odequor o instrumen!$§
convocotório oos ditomes do ort 37, XXl, do Conrtltulçôo Federol, e oos ofi.
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5o e ó7, f, do lel n' 11.133120/21. A redoçõo otuol, oo eÍgir engenheir§SL
exclusivomente como responsóveis técnicos, crio umo distinçôo nô6
outorizodo por lei e restringe o coróter competitivo do certome. A olteroçõo @rcnporo incluir o possibilidode de opresentoçôo de comprovontes de
copocídode pelo Conselho de ArquitefuÍo e Urbonismo (CAU) é o único formo
de restobelecer o isonomio e observor o competêncio legol otribuÍdo oo CAU
pelo Lel n' 12.37812010. Sugere-se, poro tonto, o seguínte redoçôo poro os
respectivos itens, que se olinho perfeitomenie à legisloçôo:

"7.5.6.1. Comgovoção do licllonle de possuír êm seu corpo técnico,
responsóvel lécnico, no dolo de oberíuro dos proposrog pÍofissio,lo, de nível
superior Engenhetuo Civil ou Atquilelo úbonisto. dêrenroí de cerlidões de
ocervo Íécníco (CAI) emtfi<las pêto coasêrho de fscollzoçôo pÍorlssiono,
compêrenÍe êm nornê dos proíisslonois vinculodos oos referídos olesÍodos,
devidomenle regishodo no conselho proílssíono, compêtênre CREÁ ou CAU do
regiõo onde or seÍviços íorom execulodos, gue comryoye ler o profissionol
execulodo como responsável lécnlco serviços de corocíerísÍicos semelhonles
oo objelo licÍlo do cuios porcelos mois rêlêvonles sôo:

(..J

7.5.6.2. O profrssionol engenheiro ou orguilelo res ponsável técnico exigido no
llem 7.5.6.1 deveró ser oquêre Íêsponsóyêl pelo execuçôo dos servÍços objelo
desÍe edÍfol".

c) A reoberluro inlegrol do prozo poÍo o opíesenloçõo dos propostos. como
corolório lógico e obrigotórÍo do retificoçôo do editol. A olteroçôo de um
requisilo de hobiliÍoçôo, como o que se pleiteio, ofeto diretomente o
formuloçõo dos propostos pelos interessodos, nos exotos lermos do que dispõe
o ort.55, § l', do tel no 14.133/2(21. As empresos de orquiteturo, que estovom
legolmente impedidos de porticipor, devem ter ossegurodo o direito o um
novo e completo prozo poro que possom. em iguoldode de condições,
eloboror e opresentor suos propostos. Deíxor de reobrir o prozo tornorio o
retificoçõo do editol umo medido inócuo e monteÍio, no prólico, o violoçôo
oos princípios do compelitívidode e do ísonomio, pois negorio oos novos
potenciois licitonles o tempo hóbíl poro umo porticípoçôo efetívo. A
reoberluro do prozo é. portonto, condiçôo sine quo non poro osseguror o
pleno eficócio do coneçôo e o legolídode do processo lícitotório.

Crentes no pronto olendimento, subscreve reiterondo protestos de estimo e
consideroçôo.

Alenciosomenle,

Fortolezo/CE, 2ó de moío de 2026.
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